
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

RECURSOS HUMANOS
DECRETO REVOGAÇAÕ

DECRETO Nº 330/2024 de 31 de dezembro de 2024.
 

Súmula: Dispõem sobre a Revogação da
Gratificação.

 
O Prefeito Municipal de Honório Serpa, estado do Paraná,
senhor LUCIANO DIAS, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art 1º - Fica Revogado a Gratificação GEE:
DECRETO Nº 210/2021 de 01/09/2021, Adilson Antonio
Boller.
DECRETO Nº 127/2023 de 22/06/2023, Adriana Lopes da
Silva.
DECRETO Nº 212/2018 de 28, Adriano José de Camargo.
DECRETO Nº 61/2021 de 03/02/2021, Antonio Ademir dos
Santos.
DECRETO Nº 153/2021 de 17/05/2021, Antonio Alves
Ramos.
DECRETO Nº 88/2021 de 22/02/2021, Arnaldo da silva.
DECRETO Nº 245/2023 de 27/10/2023 , Cesar Pedrozo.
DECRETO Nº 82//2023 de 05/04/2023 , Cleiton Antonio
Cavalheiro.
DECRETO Nº 211/2021 de 22/09/2021 , Cleonyce do Amaral
Pizzi.
DECRETO Nº 13/2021 de 17/02/2021 , Demeuri Ribeiro da
Silva.
DECRETO Nº 147/2022 de 01/08/2022 , Dianessa Rita Cain
Graff.
DECRETO Nº 59/2021 de 03/02/2021 , Aline Pizzi.
2º - Este decreto entra em vigor dia 31 de dezembro de 2024, e
após sua publicação revogada as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, Estado do
Paraná, Aos 31 Dias do Mês de Dezembro de 2024.
 
LUCIANO DIAS
Prefeito Municipal              
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